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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº309/2025
	(  X )  COMPRAS
	(   ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE BENZILPENICILINA BENZATINA PARA SER UTILIZADO PELA ENFERMAGEM NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NOS TRATAMENTOS DOS PACIENTES.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1234/2025

	DA CONTRATADA: 
SANTA MARIA MEDICAL - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ – 44.100.756/0001-88

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.522,50 (um mil e quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Fornecedor:

SANTA MARIA MEDICAL - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Lote

Item

Descrição

Unid.

Quantidade

Valor Unitário

Valor Total

1

1
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI DILUÍDO COM ANESTÉSICO, INJETAVEL, AMPOLA DE 4ML
DILUÍDO COM ANESTÉSICO, INJETAVEL, AMPOLA DE 4ML
DILUÍDO COM ANESTÉSICO, INJETAVEL, AMPOLA DE 4ML
CARACTERÍSTICAS:DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS PELAS VIAS HIPODÉRMICA, SUBCUTÂNEA, INTRAMUSCULAR E ENDOVENOSA, EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABORATÓRIOS E FARMÁCIAS; ESTÉRIL; FABRICADA EM POLIPROPILENO INCOLOR; CORPO TRANSPARENTE   PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DO MEDICAMENTO; SILICONADA; CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. COM DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 01 ANO APÓS DATA DE ENTREGA. 

UN

150
10,15
1.522,50
Total do Fornecedor

1.522,50


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL DESTE MEDICAMENTO SE FAZ NECESSÁRIA EM RAZÃO DO ESTOQUE ATUAL ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO CRÍTICA, IMPOSSIBILITANDO A MANUTENÇÃO ADEQUADA DOS ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM E DEMAIS PROCEDIMENTOS REALIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS).
CONFORME INFORMADO EM MEMORANDO DO SETOR DE ENFERMAGEM E DO FARMACÊUTICO (MEMORANDO INTERNO Nº 401/2025):
(...) TAL MEDICAMENTO É ESSENCIAL PARA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE CUIDADO EM SAÚDE, PRINCIPALMENTE EM CASOS DE SÍFILIS EM GESTANTE, EM QUE O TRATAMENTO DEVE SER INICIADO IMEDIATAMENTE, SOB O RISCO DE PREJUÍZO AO TRATAMENTO ADEQUADO DE GESTANTE E FETO. (...)
(...) O MEDICAMENTO ABAIXO CITADO NÃO SERÁ ENTREGUE PELO CISA CONFORME OFICIO N°143/2025 EM ANEXO. POR ISSO SOLICITO A COMPRA EMERGENCIAL. DEVIDO DEMANDA AUMENTADA DESTE MEDICAMENTO E PENSANDO QUE PODE DEMORAR O RESTABELECIMENTO DE SUPRIMENTO POR PARTE DAS EMPRESAS QUE ENTREGAM AO CISA PEÇO UM QUANTITATIVO MAIOR. (...)
DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL ORA SOLICITADA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO IMEDIATA DOS ESTOQUES, ASSEGURANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA UBS E A PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE DE FORMA ININTERRUPTA E SEGURA À COMUNIDADE.
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ATENDER À NECESSIDADE EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE BENZILPENICILINA BENZATINA DILUÍDA COM ANESTÉSICO, EM APRESENTAÇÃO INJETÁVEL, PARA USO IMEDIATO PELA EQUIPE DE ENFERMAGEM DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.
O MEDICAMENTO É ESSENCIAL PARA O TRATAMENTO DE PACIENTES COM INFECÇÕES BACTERIANAS SENSÍVEIS À PENICILINA, ESPECIALMENTE EM CASOS DE SÍFILIS E OUTRAS DOENÇAS QUE EXIGEM INTERVENÇÃO RÁPIDA PARA EVITAR AGRAVAMENTO CLÍNICO.
A DEMANDA SURGIU EM VIRTUDE DA INSUFICIÊNCIA DE ESTOQUE ATUAL, QUE COMPROMETE A CONTINUIDADE DOS TRATAMENTOS E COLOCA EM RISCO A SAÚDE PÚBLICA LOCAL.
A INDISPONIBILIDADE DO INSUMO PODE RESULTAR EM INTERRUPÇÃO DE TERAPIAS, AUMENTO DE COMPLICAÇÕES MÉDICAS E SOBRECARGA DE UNIDADES HOSPITALARES, GERANDO IMPACTO NEGATIVO NO SISTEMA DE SAÚDE.
O ATENDIMENTO IMEDIATO É IMPRESCINDÍVEL PARA EVITAR A PROGRESSÃO DE DOENÇAS E REDUZIR A TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA, GARANTINDO A EFETIVIDADE DAS AÇÕES DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO.
A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL SE JUSTIFICA PELA URGÊNCIA EM RESTABELECER O ESTOQUE MÍNIMO OPERACIONAL E ASSEGURAR QUE TODOS OS PACIENTES RECEBAM O TRATAMENTO PRESCRITO SEM ATRASOS.
O RISCO DE NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA INCLUI AGRAVAMENTO DE QUADROS CLÍNICOS, AUMENTO DE INTERNAÇÕES, ELEVAÇÃO DE CUSTOS HOSPITALARES E PREJUÍZO À IMAGEM INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO, QUE TEM O DEVER DE GARANTIR O ACESSO CONTÍNUO A MEDICAMENTOS ESSENCIAIS.
ADQUIRE-SE DA EMPRESA  SUPRACITADA, TENDO EM VISTA A APRESENTAÇÃO DE MENOR VALOR POR ITEM


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.33.90.30.09
1500
345/2025

Manutenção e Investimentos das atividades da Assist Farmaceutica


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa,  conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 29 de setembro de 2025.
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